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EDTTAL coNVocAÍóRto
Pregão EletÍônico no 2023.06.02.1

1â Parte: PREÀMBULO

A Prefeitura Municipal de Assaré sito à Rua Dr. Paiva, n0 415, Vlla Mola, Assaré-CE, por intermédio dos

ordenadores de Despesas das Secretarias Nilun c pais abalxo Íirmados, torna púb ico, para conhecimenlo dos

nteressados, que no dia e hora abalxo indcados será reaizada liciaÇão na modalidade PREGÀO

ELEIRÔNICo, do tipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto no 10.024 de 20 de setembÍo de 2019,

subsidiariamentê a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002

o que delermna a Le complementar n"123/2006, 14712014 e sws alterâçoes e demais exigênclas desle

Edital. A presenie licitação será no Portal de Compras no site !4EtçqqpMAsslIC jg[.b!

2â PATtEI DAS CLÁUSULAS EDITALíCIAS

,I.O 
DO OBJETO

11 A presente lcitação lem por objeto a Aquisição de câmeras, equipamentos pâra monjtoramenlo e
materiais permanentes destinados as d versas Secretarias do It4uncipio de Assaré/CE, confoTÍne anexos,
pârtes inteqranles deste edilal.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃo.
2 1. O edita está disponível gratuiiamenie nos sÍtlos
www,tce.ce.qov.br/licitacoês e www.comprasassare.com.br.
2.2 - O certame será realizado no erdereÇo eletrônicot
www.comDrasassarê.com,br,

3.1 lNlClo DO ACOLHII!1ENTo DAS PRoPOSTAS 06 de Junho de 2023 às 17:00 horas.
3,2, DATA DE ABERÍURA DAS PRoPoSTAS: 16 de Junho de 2023. às 08:30 horas.
3.3. NÍcto DA SEssÃo E DtSpuTA DE pREÇoS: 16 de Junho de i023, às 09:00 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasilia/DF.
3.5 Na hlpótesê de não haver expediente ou ocorrendo qualquer Íato superven entê que impeça a rcalizaçâa
do cei(ame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito hoÍas) a contar
da respmtiva data.

4,0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Assaré está localizâda na Ruâ Dr. Paiva, no 415, Vila Mola, Assare-CE, 63.140-
000, telefone: (88) 3535-1613.

5,0 OOS RECURSOS ORCAIIENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitaEão coÍrerá à mnta da dolação orçamentária constante no quadro
abaixo:

Rua Dr Paiva, no 415, Vila Motâ - CEp: 63.140-OO0 - Assaré - CE
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6.0 DA PARTICIPAcÂo, Do cREDENcIAMENTo E DA DEcLAMcÃo
6 1 - 0s nteressados em participar deste certame deveráo estar credenciados junlo ao Portal de Compras do
lvunicipo de Assaré/CE, com suporle técnico do sisterna GIV TECNoLoGIA (GlV TECNOLOGA &
INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Libano, no 251, Sala 1408 Recife/PE, inscÍita no CNPJ/I,F
sob o no 15.464.263/0001-29)
61.1 - 0 CredenciaÍnento é o nível básico do registro câdastral no Portâl de Compras do Municipio de
Assaré, que permte a parUcipação dos interessados na Íroda idade licitatôria Pregâo, em sua Íorma
eletrônica.
6.1.2 - Para efetuar o cadastro no Poíal de Compras do Municipio de Assarê, o fornecedor deverá acessar a
pág na \4ww.comprasassare.com.br no link "Seja um fornecedor", deverá preencher o formulário com as
informações obrigatórlas (campos s nalizados como "campo obrigatório") e ânexar a documentação de
crcdenciamento descrlta na página.

6.1.3 - O fomecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar no botão
"Salval'.
6.1.4 - É de responsab lldade do cadastrado conferir a exalidão dos seus dados cadaslrais no porta de
Compras do l\,,luncipo da Preleitura lvlunicipal de Assaré e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informaçáo, devendo proceder, imediatamente, à corÍeção ou à alteração dos regislros tão
logo identiíique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6.1.5 - 0 credenciamenlo junto ao provedor do s stema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
represenlante legal e a presunçáo de sua capacdade técnica para reajizaçâo das Íansaçóes inerentes a
este Pregã0.

6.1.6 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada direlamente ou por seu represenlanle, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão
ou enlidade responsáve por esta licitação, responsabiidadê por eventuais danos decoÍentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamenle ao provedor do
sistema para imedialo bloqueio de acesso.
6.1.8 - A nâo observânciâ do disposto no subitem antêrior poderá enseiar desc assificação no momento da
habiitação.
6.1.9 - Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida atEvés da
empresa associada (mencionada no item acima) pelo teleÍone (8j) 3977í397, ou atravês do e-mail:
comerclal@gmcontato.com.br.
62 Poderão participar desta lictação empresas sob a denominação de sociedades empresárias
(sociedades em nome co etivo, em comandita simples, em comandiia poi açóes, anônima e I milada) e de
sociedades simples, associaçõe§, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmenle estabelecidas nesle
País, cadastrados ou não no CadastÍo de Fomecedores da prefeitura l\,4unicipalde Assare, e que satisfaçam
a todas as condições da leglslaÇão ern vigor e deste edital.
6 3 - A llcitante que padic par desta llcitação com suas condiçÕes de hab lltação vinculadas ao documenio

Rua Dr. Paiva, no 415, Vita túota - CEpr 63.140-O00 - nssarg - C:
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CertiÍicado de Registro Cadaslral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as pena idades da lei, a

superveniência de íato impedit vo de sua habilitaÇão.

6.4 - PodeÍá pariicipar desla licitação loda e qualquer pessoa Íisica e jurídica idônea cuja natureza seja

compativel com o objelo llcilado.

6.5 - Será garântido aos licilanles enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art 34, da Lei Federa n'1'1.488/2007, como critéro de

desernpale, preíerência de contrataÇão, o previsto na Lei Comp emenlar n' 123/2006, em seu Capítulo V

D0 ACESSo Aos rvERcADos / oAS AoursrÇôES püBLlcAs.

6.6 - Tralando-se de micÍoempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras

do tr,4unicipio (Sistema Gl, Tecnologia) no slte www,compÍasassare.com.br. o exercício da prêlerência

prev sta na Lei Cornplementar n' '12312006.

6 7 - A participação impllca a aceitação lnlegra dos termos deste edital.
6.7.1 - E vedada a paÍlicipaçáo de pessoa fis ca e jurídica nos seguintes casosl

6.7.2 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua conslituição;

6.7.3 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuÍaçáo,

6.7.4 - Que estejam em eslado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperaÇáo
judicia ou extraiudicia, dissoluçáo, fusâ0, cisão, incorporação e liquidaçâo;
6.7 5 - lmpedidas de lcitar e contratar com a Administração;

6.7.6 - Suspensas lemporariamenle de participar de licilação e impedidas de contratar com a Adminlstração;

6.7.7 - Declaradas inidôneas pela AdministraÇão Pública, enquanto perdurarem os motivos determinanies
desta condição;
6.7.8 - Servidor públrco ou empresas cujos d rigentes, gerentes sôcos ou componentes de seu quadro

técnico sejam funcionár os ou empregados públ cos da Adm n stração Públca [,,lunicipal Direta ou lndiretai
6.7I - Estrangeiras não autorzadas a comercialzar no país;

6.7.10 - Empresas cujo estatulo ou conÍaio social não inclua o objeto desta licliação.

7.1 - Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por me o do S slema da GM Tecnologia, no
Portal de Compras do l\,4uncipio através sitio eelrônico www,comprasassare,com.br, os documenlos de
hab litaçâo exigidos neste Edtal. Com re ação à proposta inicial, basta que a mesma seia cadastrada
(preenchida), com a descrção do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a dala e o horáro
estabelecidos no item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta inicialcomo arquivo
digitalizado em anexo.
7 1.1 - Ao cadastrar a proposta no s stema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objêto
Ofertado" dêvendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
lcltado.
7.2 - O envio da proposla, acoÍnpanhada dos documentos de habililação exigidos nesle Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha, oblida junlo ao Portal de Compras do fulunicipio, através do Sistema Gl\,4

Tecnologia, no endereço elelrônico www.comorasassaÍe.com.br.
7.3 - Os icitanles enquadrados como IVE ou EPP deverão encaminhar â documentação de habilitação, aindâ
que haja alguma restriçáo de regularidade íisca ou lraba hista, nos lermos do Art 43 § 1ô, da Le
Complementar no 123/2006
7 4 - No campo "lnformações adiciona s , deverá constar necessar amenle o segulnle:
a) lndicação do lote e especúrcação do objeto licilado com todos seus itens, de acordo com o disposlo no
ANEXO I TERIV]O DE REFERENCIA deste Edrtat,

b) oreÇo grobaldo'ote colaoo e,n algaris,t'tos:

RuaDr Pâva,n0415 Vlla [,,tota , CEPI 63 140-0OO Assâre-CE



§@$

.ÊN\ANt/Vr^
aç'Õ-ô

t;Ó

À- ", 000036 í(, -->
o

íssane,cÉ

f caturã de.,rÀss;aré
i/.,--(õ\ ).õ! ,.-t. /..Í..,- ...,..'À-, !

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dlas;

7.5 - O licitanle deverá inforriar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

Íaz ius ao tratamento diÍerenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperaliva de que trata o artigo

34 da Lei n" 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documenlagão de habilitaçeo, por

nteínédio de funciona idade disponivel no s stema eleirôn co no slie www,comDrasassare.com.br.
7.6 - ncumbirá ao icitante acompanhar as operaÇões no sislema eletlÔnico durante a sessão públlca do

Pregão, flcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

7.7 - Os licitantes poderâo retirar ou substtulr as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentâdos, até a abertura da sessáo pública.

7.8 - Nâo será estabelecida nessa etapa do ceÍtame, ordem de classiícação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocoÍrerá após a realização dos procedimenlos de negociação e julgamenlo

das propostas

7.9 - Será vedada a idêntifcação do licitante.
710 - 0s documentos que compõem a proposla e a habilitação do licitante melhor classiÍicado somenie

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público âpós o encerramento do envio de

lances.

7.11 - Nos vaores propostos estarão incusos lodos os custos operacionais, encargos previdenciàrios

trabalhistas, lributários, comerclais e quaisquer ouÍos que incidam direta ou indlretamente no fornecimento
dos bens/prestação de serviÇos.
7.12 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva
responsabilidade do icitante, náo lhe âssislindo o direito de p eitear qualquer alteração sob alegaçáo de êrro,
omissão ou qualquer outro pretexto,

7.13 - A não apresentação dos documenios de habil taÇão exigidos neste ed tal, exclusivamente por meio do
Sistema GIV Tecnologia, no Portal de Compras do Municipio, alravés do sitio eletrônico
www.comoÍasassare,com.br. até a data e horário estabelecidos no item 3,2 deste Edila , acaÍetará na
inabilitaçáo/desclassificaçâo do proponente, sêndo convocado o ictante subsequente, e assirír

sucess vaÍnente, observada a ordern de c assifcação.

8.0 DA ABERTURA E JULGAi,IENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Aberlas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verlficações, avaliando a aceilabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclasslÍicaçâo, deverá ser fundamentada e reoistrada no sisterna, com
acompanhamento em tempo reaL por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unilários, inclusive em proposlas de adequaçã0, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as proposlas cLassificadas pe o(a) pregoeiro(a) e somenle estas
participarão da etapa de lances
8.4. Na elaboÍação da proposta, o preÇo cotado poderá ultrapassar o limite máximo discíminado Anexo I -
TERIVO DE REFERENCIA presenle nos aulos do processo em epiqrafe, entretanlo, na íâse de lances, o
lance flnal deverá atingir preço igual ou nfer or ao imite rnáximo constanle no Termo de Reíerência, caso o
ote cotado seia composto de itens, o preço uniláro do item deverá serigua ou inÍerior àquele limite Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrila o menor preço deverá reduzi-lo
a um valor igualou inferioÍ ao limite máximo do referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que:
8 5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edial e de seus ânexos que forem omissas,
vagas 0u que apresentarem rregularidades insanávêis ou defeitos capazes de diíicultar o julgamento; que se

Rua Dr Parva, nô 415 Vlla [,,tota - CEp: 63 T40-000 Assaré - CE
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oponham a qualquer disposilivo legal vigente, mormente no que lange aos aspeclos tribulários; ou que

contenha preços excessivos ou manlfeslamente inexequíveis, preços unilários simbólicos, preços irrisÔrios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas oíedas das demais licitanles; ou que contenha

identificação do licilante.

8.5.2 - Que após a lase de lances ou nêgociaçã0, quando houver, pêrmanecerem com seus pIeços unitáros

e total dos ilens superiores aos preços no Anexo I (ÍER[/o DE RÉtERENCIA).

8.6. O sisterna disponibillzará campo próprio para tloca de rnensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9,0 DA ETAPA DE LANCES
9.1 - 0(A) pregoeiro(a)dará início à etapa cornpelitiva no horâío prevjsto no subitem 3.3, quando, entâo os

licitantes poderão encaÍninhar lances que deverão ser aptesentados exclusivamente por mêio do sistema

eletrônico.

9.2 - Para efeito de lances, será considerado o valor global do lole.

9.2.1 - Na Íâse de lances, o lance flnal deverá atngir preço lgual ou lnferior ao limite riáximo constante n0

Termo de Referênciai e, caso o lole coiado seja composto de itens, o preÇo unitário do ilem deverá ser

iníerior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta 0 menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Íermo de Reíerência.

9.2.2 - 0s licitantes poderão oíertaÍ ancês sucessivos, desde que nÍerlores ao seu último lance reg slrado no

sisiema, alnda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitanie.

9.2.3 - Em caso de dois ou mais lances de igual valol, o Sistema da GM Tecnologia íará sorteio.

9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

ance regisÍado. O sislema náo identificará o aulor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nern aos demais

paÍicipantes.
9.4 - No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da eiapa competitiva, o sistema
poderá peÍmanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem
prejuizos dos atos rêalizados.
9.4.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Plegoe ro pers slir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública sêrá suspensa e reiniciada somenle decorridas 24 (vinte e quatro) horas

apôs a comunicação do íato aos participantes, no sitio eletrônico uiilizado para a divulgação.

9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio dianle da

inobservância de qua squer mensagens emitidas pelo sislema ou da desconexão da parte do própro lictante
9.5 - 0 modo de dispula adolado para este cei(ame será o "Aberto e Fêchâdo", nos termos do Arl.31,
inciso ll c/c Ari. 33, do Decreio Federal no 10.024i2019, observado os seguintes teÍmos.

9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (ouinzêl minutos.
9.5.2 - Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente

dos lances ê, transcorrido o período de até'10 (dez) minutos, aleatoriamente dêterminado, a recepção de

ances será automaticamente encerrada.
9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conÍorme ilem acima (até 10 minutos), o sistema
abrirá a oportunidade para que o aulor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um ancefnal e fechado em até 5 (cinco) minutos,
que será sigiloso até o encê[amento desle prazo.

9.5.4 - Na ausência de, no minimo,3 (lÍês)oÍertas nas condiçôes de que trata o item 9.5.3, os autores dos
rnelhores lânces subsequentes, ra ordem de classiÍicação, alé o máximo de 3 (três), poderão oferecer um
lance fnal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será slg loso até o encerÍamento deste prazo.

9.5.5 - Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lânces em ordem
crescente de vantajosidade.

Rua 0r. Paiva, n'415, Vila Í\rota ' CEP: 63.140-000 - Assaré - CE
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9.5.ô - Na ausência de lance Ínal e Íechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e I5.4, haverá o relnicio
da etapa fechada para que os demâis licltantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classiícaçáo possam

oierlar um lances ínal e Íechado em até 5 íclnco) minutos, que será sigiloso até o encerraTnenlo deste
prazo, observado, após esla etapa, o disposto no item ed talício 9.5.5.
I5.7 - Na hipótese de não haver licitante classifcado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o Pregoeho poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante jusüÍcativa, admitir o reinicio

da etapa Íechada, nos lermos estipulados no item 9.5.6.
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sisterna identiflcará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porle participantes, procedendo à comparação com os valores dâ primeira colocada,
se esta for empresa de maor porte assim como das demais c assiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Comp ementar no '12312006, regulamentada pelo Decreio n0 8538/2015
I7 - Nessas condiçÕes, as propostas de microêmpresas e empresas de pequeno porte que se encontrareÍf
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.
9.8 - A melhoÍ classiÍicada nos lermos do ilem anterlor terá o dlreito de encaminhâr uÍna última oferta para

desempate, obrigatorlamente em valor iníerior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sisterna, contados após a comunicaçáo automática para tanto.
I 9 - Caso a rnicroempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manlfeste no
prazo eslabelêcido, serão convocadas as demais lc tanies (lrilE ou EPP) que se encontrem naquele nteÍvalo
de 5% (cinco por cenlo), nâ ordem de classillcaÇão, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido
no ilem anteÍior.
910 - No caso de equivalência dos valores apresenlados pelas microempresas ou êmpresas de pequeno
pol(e que se encontrem nos ntervalos estabelecidos nos iiens anterlores, será realizado sorteio entre elas
parâ que se identiflque aqueia que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11 - A ordem de apresentação das propostas peos licltantes é utilizada como um dos crtérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate enlre propostas iguais (náo seguldas de lances) ou
entre lances Íinais da fase fechada do modo de dispula aberto e fechado.
9.'12 - O sistema informará a proposta de menor preço ao encerÍar a fase de disputa.

1O.O DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÁO DA PROPOSTA
101. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão púb ica, o(a) PÍegoeiro(a)devêrá encam nhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiÇões diferentes das previstas no Editâ|.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.3. Encenada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compalibilidade do preço em relação ao máximo eslipulado para
conÍataçáo no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no s 90 do art. 26
do Decreto n0 10.024/2019 e veriÍicará a habililação do llcitante, conÍorme dlsposições do edital.
10.4 A pêrtir da sua convocação, o arTematante deverá encam nhar no prazo de 2 íduas) horas, airavés de
e-mail (colassare2021 @omail corn) a proposta de preÇos lnal e, se necessário, documentação
complementar, devendo a pÍoposla estar adequâda ao úllimo lance oíertado após a negociação reíerida no
item 10.1 deste edital.
10.4 1. 0. não cumprimento da entÍega da proposla Ínat, denlro do prazo acima estabelecido {duas horas),
acarretará desc assiÍcação, sendo convocado o licitênte subsequente, ê assim sucessivamentelobse^.ada a
ordeÍn de classificação.
10.4.2 A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edita , exclusivamente por rnejo do
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Sistema Gl\,1 Íecnologla, no Portal de Compras, através do sito eletrônico www.comprasassare,com,br, até

a data e horário estabe ecdos para aberlura da sessão públca, acaretará na inabilitaçâoidesclassificação
do proponenle, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamênte obseryada a ordem de

1r.0 pA PRoPo§ÍA pE pREÇoS FTNAL ípRopoSTA CONSoLtDADA)
11.1. A proposla Íinal deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,
nos teÍmos do Anexo ll Proposta de preços deste edilal, com todas as folhas rubricadas, devendo a última
Íolha viÍ assinada pelo representante legal do licitanle citado na documentaçáo de habililação, em linguagem
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitatvos,
devendo ser indicada a marca e/ou fabÍicante do produto e demais informaçôes relalivas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previslo no item acima, acarretará nâ
desclassilicaçâo da mesma.
11.2. Prazo de va idade não inferor a 60 (sessenta) d as, contados a partir da dala da sua emissào.
11.3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitat vo de ltem/lote nferior ao determ nado no ed tal.
11.4. Na cotaçáo do preço unitário, náo sêrá adm tdo o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preqos proposlos iá esiarão incuídas as despesas referentes a frete, lribulos e deÍuais ônus
atinentes á entrega do objeto.
'11.6. No caso da licitanle ser cooperativa que executará (enÍegará) o objeto da licitação airaves de
empregados, a mesma gozará dos privilégios íscais e previdenciáíos peÍlinentes ao regime das
cooperalivas, devendo a proposta apÍesentar exequibilidade no aspecto tribulário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente económico
11.7. Após a apresentaÇão da proposta não caberá desistência.
11.7.1 - No pregáo eetrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abeÍura da sessáo
pública (Art.26, § 60, do Decreto Federal n0 10,024/20,19) c/c entendlmento recente do Tribuna de Conlas
da Uniáo TCU, Acórdão no 21321202'1.

'12.0 pA HAB|LtTAcÃo
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA]
a) Cóp,a do Ca1âo de insciçâo no CNPJiIVIF:

b) Cópia da lnscrição Estadual;
c) Prova de regularidade liscaljuoto à Fazenda Municipal de seu domicilio;
d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicilioi
e) Prova de regularidade frscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débiios quanto à Dívida Aiiva da Uniáo;
g) Prova de regu aridade fiscaljunto à Seguridade Social (LNSS) CND;
h)Prova de regu aridade iiscaljunlo âo Fundo de Garântia por Tempo de Serviço (FOTS);
i) Certidão NegaUva dê Debitos Trabalhistas, em tida pelo Tribunal Superior do TÍabalho - TSTi
i) Ato constitut vo, esiatuto ou contrato social êm vigor, devidamenle registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se lratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada
de documentos de eleiÇão de seus adm n stradoresi
k) Regislro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junla Comercialda sede do
Licilantei

l) lnscrição do ato constilutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício,
m) Decrelo de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade eslrangeira ern íuncionâmento no pais,
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e ato de registro ou autorizaçâo para Íuncionamenlo expedido pelo órgâo competenle, quando a atividade

assmoexgrl
n) Certidâo Negat va de FaLência ou Concordata, expedida pe o d stribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) BalançoPatrimoniaedemonstraçÕescontábeisdoúltmoexercíciosocal,jáexglveseapresentadosna
forma da le , que comprovem a boa situação linanceira dâ empresa, vedada a sua substituiçâo por

balancetes ou ba anços provisórios podendo ser atualizados por Índices oÍiciais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceila sua substituiçáo poÍ quaisqueÍ

outÍos documenlos
p) CompÍovação de aptidão para desempenho de alividade pertinenle e compativel em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecdo(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado.
p.1) Nos casos de alestado emitido por pessoa iurldca de direito privado, este deverá ser apresentado corn Írma
devdamente reconhêcida em cârtóro competente ou acompanhado de documento de identficaçáo do sgnatáÍio paÍa
conf rontação da assinatura
p.2) ReÍeÍente às quantidades e prazos exigidos no itern "0", serão estes considerados apenas para fins de
parâmetro hab italório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual ao objeio lllcitado rnas sim

compatíve s, coníorme disposto no Acórdão 1.942i2009, Plenário. TCU.
q) Declaração em tida pela licitante de que nâo possu em seu quadro de pessoa, empregados menores de
'18 (dezoito) anos em lraba ho noturno, perigoso ou nsaubreemenoresdel6(dezesseis)anosemqualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a parlir de 14 lqualoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Conslitujçáo Federal.
r) Declarêção de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edilal;
12 2. Os Documenlos que não tiveÍern prazo de validade dêclarado no próprio documento, da mesma foria
que não consle prêvisáo em legisiação específica, os referidos deveráo ter sido emilidos há, no máximo 90
(noventa) dias, contados até a data da realzação da licitaçáo ou, se emitidos por prazo ndeterm nado,
conÍorme leglslação do órgâo expedidor.
122.1. Flcan excluidos da validade de 90 (noventa) das os atestados técncos e comprovações de
nscrições.

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperaliva que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiÍo(a), para a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispõe a Lei
Complemenlar no 123/2006, devendo ser enviada a referida documentação via e-mail ou pela plataforma.
13.2 A não coÍnprovaÇão da rêgularidade fiscal e trabalhista, até oínal do prazo estabeecido, implicará na
decadênc a do d reito, sern prejuízo das sanções cabíveis, sendo íacullado ao(a) pregoelro(a) convocar os
licilaltes .ena.escentes. oor oÍder de class,icaÇão

14,0 Dos cRtTÉRtos DE JULGAMENTo
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o criterio de MENOR pREço, observâdo o estabelecido
nas condiÇões deÍinidas nesie edital e o dlsposto no Termo de Referêncià que nodela a contratação,
tomando-se como parâmelro para ianto, o menor preço coetado, na sequência, ou â médla de preços,
sempre buscando alcançar a maior vanlajosidade.
14.'1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposla Íinal para o lote nâo poderá conter item com valor supeíor ao eslimado pela

13.0 oUTRAS DtSPoS|CoES
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Administração, sob pênade desclâssiÍicação independenternente do valor lota do lole, devendo o lcitante,
readequar o valor do lote aos vâlôres constantes no mapa de preços.

14.13. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preÇo igual ou inferior ao lmite máxÍno constante

daquele TerÍno de Referênca; Caso náo seja realzada a Íase de ances, o licitante que cotou nâ propostâ

escrita o rnenor preço deverá reduzj-o a um vaor gual ou iníerior ao limite Ínáximo do reíerido Íermo de

ReÍerência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licilante desalender às exigências

habllllatórias, o(a) pregoeiro(a) exam nará a proposta subsequenle, verifcando sua compatibilidade e a

habllltaçáo do partlcipante na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamenie, até a apuração de uri"ra

proposla que atenda a esle ediial
14.1.5, 0lctante remanescente que esteia enquadrado no peÍcentual estabelecido no arl.44, § 2", da Lei

Cornplemeniar n'123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificação, no "chat de mensagem", para oÍerlar novo lance iníerior ao melhor lance regislrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15.1. As propostas serão desclassifcadâs quando apresentadas em condlçÕes iegais, com oÍnissôes, ou

confltos com as exlgênc as deste edital
15.1.1 Com preços superores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Reíerência no processo em

epigrafe, após a Íase de lances ou comprovadamenle inexequiveis.
15.2. A desclassificação será sempre Íundamenlada e Íegistrada no sistema.

MENÍOS E DA IIIIPUG TO CONVOCA
16.1. 0s pedidos de esclareclmentos reíerenles ao processo lcitatório deverão ser envados ao(a)
pregoe ro(a), até 3 (três)dias úlels anterores à data Íixada para abertura das propostas, exc usivamenle
por Íne o eletrônico, no enderego cDlassare202l@qmail.com. inÍormando o número deste pregâo no PoÍ1al

de Compras, através do Sile urww.comprasassare.com.br e o órgão interessado.
'16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os inleressados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do represenlante que pediu esclarecimênlos, se pessoa jurídlca e CPF para pessoa fÍsica) ê
disponib I zar as inÍormaçôes para contato (endereço completo, telefone, fax e email)
16.3.0s esclarecmentos serâo prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, pormeio de e-mai àqueles que
env aram sollcitações.
16.4. Alé 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediânte petição por escrilo, por meio eletrônico, através do Porlal de Compras
no site www.comorasassare.com.br. ou pelo e-mail cplassaÍe2021@qmall.com.
16.5. Acolhida a petição conÍâ o aio convocalório, â decisão será comunicadâ aos lnteressados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnaÇÕes e esclarecimenlos aderem a esse Edital la como se dêle
fizessem parte, vinculando a Adm n stração e os lictantes.
16.7. Qua quer modiícaçáo no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumenlo de publicaçáo em que se deu
o lexto origina, reabrindo-se o prazo inicialmenle estabelecido, exceto quando, inqueslionavelmente, a
alleraçâo não afeiar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as jmpugnaçÕes apresentadas fora do prazo legal eiou subscritas por
represenlante não habilitado legalmefte exceto se tratar de maléria de ordem pública.
16.9. A lmpugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois) dias úte s, conlado da data de receb mento desta.
16 10. Aco hida a impugnação conha o edilal, será designada nova data para a realizaçâo do certame,

,I5,0 DA DESCLASSIFICACAO DE PROPOSTAS:
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exceto se a alteração não aÍetar a Íormulação das propostas.

17.0 DOS RECURSOS ADIlIINISTRATIVOS

171 - Declarado o vencedor, qualquer lictante poderá rnanifestar, de forrna molivada, a intenção de interpor

recuÍso, em campo própÍio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo de 3 (lrês) dias úteis
pâra apresentação das razões por escÍito, por meio eletrônico, através do Portal de Compras no site

www,comprasassare.com,br. ou pelo e-mail colassare202'l@omail.com. 0s demais licitantes ícam desde
logo conv dados a apresenlar conharrazÕes dentro de igua pÍazo, que começará a contar a partir do térm no

do prazo do recorrente sendo- hes assegurado vista imed ata dos aulos.
17.2. Não seÍão conhecidos os ÍecuÍsos intempestivos elou subscritos por Íepresentante náo habilitado

legalmente ou não idenlificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifeslação imediata e motivada do licilante quanto à ntenção dê recorrer, nos termos

do disposto no item 171 deste edital, importará na decadêncla desse direilo e o(a) Pregoe ro(a) estará

aulorizado a adjudicar o objeto ao lcitanle declarado vencedor.
17.4 0 acolhimento de recurso impodará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveilamenlo.
17.5. A decisão em grau de recurso será deÍnitiva, e dela daÊse-á conhecimento aos licilantes, no endereÇo

eletrônico constante no subitem 2.2, dêste edital.

18.1. A adludicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer inierposiÇão de recursos. Caso
contráÍio. a adjudicação ficará a cargo da autoidade competenle.
18.2 A hoÍno ogaçáo da licitação é de responsabilidade da autoridade competenle e só poderá set rcalzada
depo s da adiudicação do objeto ao vencedor.
18,3 No caso de nterposçâo de recurco, sendo a adjudicação da competênca do titular da oÍgem desla
licitaçâo, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor.
18 4. 0 ttular da origem desta lcitação se reserva ao direto de não homologar ou revogar o presente
processo por razôes de nteresse público decorrente de fato superyeniente devidamenle comprovado e
med ante fundamentação escr ta
18.5 0 sistema gerará ala circunstancada, na qual estarão regislrados todos os alos do procedimento e as
ocorrências relevanles.

í9.0 pAs sANÇoEs ADMTNTSTRATTVAS

19.1 0 icitanle que ensejar o Íetardamênto da execução do certame, não manliver a proposta, fâlhar ou
Íraudar na execução do Conlralo, comportar-se de modo inidôneo, iizer decLaração íalsa ou comeler íraude
Íiscal, garanlido o direito pévio da ciiação e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contralar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motlvos determlnantes da puniçáo
ou até que seja promovida a reabililação perânte a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuizo das riultas previstas no edila e no termo de contrato e das demais com naçôês legais.
19.2 A ContElada ficará, ainda, suieita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcialdo
conlralo, eno de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das inÍormações presladas, garantida a prévia defesatI adveriência, sançáo de que Íata o inciso do arl. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casosl
a) descumprimenlo das obrigaçÕes e responsabilidades assumidâs na licitação,
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da contratanle,

Rua Dr. Paiva, no4T5, Vila [/ota - CEp 63.i40-000-AssaÉ-CE
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desde que não calba a ap icação de sançâo mais grave.

ll mu tas (que poderáo ser recolhidas em qualquer agênc a integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação lvunicipal DAI\4 a ser preenchido de acordo com
nslruçôes fornecidas pela Contratante)l
a) de 170 (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou ind sponibilidade do mesmo, I mitada a '10% (dez por cento) do mesmo valori
b) de 20lo (dois por cento) sobre o valor contratual toial do exercicio, por inÍação a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidêncial
c) de 5% (cinco por cento) do valor mnlralual total do exercicio, pela recusa em coÍÍigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coÍÍeção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguiÍem á
data da cornunicaçeo formalda rejeição;
lll suspênsáo lemporária de particlpação em lcitação e impedimenlo de contratar com o N/unicípio de
Assaré, por prazo náo superor a 2 (dois) anosl
lV declaraçáo de nldoneidade para ictar ou contratar com a Adminislraçáo Púb ica, enquanio perdurarem

os rnoUvos determinantes da punção ou até que seja promovda a reabiitaçâo perante a âutoridade que

apllcou a pena idade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes ê depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.3 No processo de aplicação de penalidadês é assegurado o direito ao conlrâd 1ôrio ê à ampla defesa,
garantidâ nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do ilem 19.3 supra
e 10 (dez) dias corÍidos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro l,4unicipalno prazo de 5 (cinco)dias a contar
da notificação ou decisáo do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, seÍá automaticamente
descontâdo do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistêncla ou insuÍciência de crédito
da Contratada, o valor devido será cobrado administralivamente ou inscrito como Dívida Ativa do l\,,lunicípio e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19 5 As sançÕes prevsias nos incisos lll e V do tem 19.3 supra, poderáo ser aplicadas às empresas que,
em razáo do contrato objeio desta icilâção:
I prâtcarem atos líctos, vsando frushar os objetivos da iicitação;
ll demonslrârem não possulr idoneidade para contratar com a Administração pública, em virlude de atos
ilicilos pÍâticados;

lll soÍrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, íraude Íiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
í9.6 As sanções previslas nos incisos I, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas iuntamente com a
do inciso ll do mesmo iiem, facultada a deÍesa prévia do inteÍessado no respectivo processo, no prazo de s
(cinco) d as úleis,
19.7 A licitante adjudicatára que se recusar, injustficadamente, em Íirmar o Conlrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da noiificaÇão que lhe será encarninhada estârá suie ta à multa de 5% (cinco por
cento) do vaor tola adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar
descumprimênto lotal da obrigaÇão assuriida
19.84s sanções previstas no item 19.8 supra não se aplcam às demas licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Terrno de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

2O.O DA coNTRATAcÂo
20 1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura
do contrato. Esle prazo poderá ser pronogado uma vez por iguâl período, desde que solicitado durante o seu

RLrâ Dr. Pava. no 415, Vila N4ota - CEp O:.taO-OOO,essa.e-Ce
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transcurso e, ainda asslm, se devidamente justiÍicado e aceito.

20.2. Na âsslnatura do contrato será exigida a comprovação das condiçóes de habilitaçâo exigidas neste

edltal, as quais deverão ser mantidas pela contratada dumnte todo o período dâ contralaÇào

20.3 Quando a adjudicalária não comprovar as condições habililatórias consignadas neste edila , ou recusaT-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado oulro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classiícação, para, depois de comprovados os requisitos habililatÔrios e feita a negociaçâo, assinar

o contrato.
204. A forma de pagâmento, prazo contratual, reajusle, Iecebimenio e demais condições ap icáveis à
contratação eslão definidas no Anexo lV l\,linutê do Contrato, parte deste edital.

21,0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta liciiaÇão não imporia necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oÍicio ou por provocação de terceiÍos, mediante

declsão devidamenle fundamentada, seÍn quaisquer reclamações ou direilos à inden zaçáo ou reembolso.

21.2. E íacullada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase dâ licitaçáo, a promoção de

d ligência dgstinada a esclarecer ou a complemenlar a inslrução do processo licitalório, vedada a inclusão
posterior de documenlos que deveriam constaÍ oÍiginariamenle na proposla e na documenlação de
habilitaçã0.

21.3. O descurnprimenlo de prazos estabelecidos neste edila e/ou pe o(a) pregoelro(a) ou o não alend rnento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃo ou lNABlt TAÇÁ0.
21.4. foda a documentação fará parte dos autos e não seÍá devolvida ao licitanle, ainda que se trate de
orlg nais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste ediial excluir-se-ão os dias de iníco e incluir-se-áo os
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de
expedienle na PÍeíeituÍa lvlunicipal de Assaré.
21.6. 0s llcitantes são responsáveis pela fidelidade e legitmidâde das informaÇões e dos documentos
aoresenrados em qualque"ase da lcitaçao
21.7. 0 dêsâtendimento de exigências formais náo essenciais não implicará no afastamento do licilânte,
desde que seja possivel a aÍeíçâo da sua qualificaçáo e a exata compreensâo da sua proposta.
21.8. Toda a documenlaqão exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia auleniicada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela intemel, só será aceila apôs a confirmação de sua auienlicidade.
21.9 - Todas e quaisquer comunicaçÕes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrjto, com o devido
protocolo com sede na Comissâo Pêrmanente de Licitaçáo, vla e-mail instiluciona
cplassare2021@qmail,com, ou no próprio chat do Porla de Compras no site www.comDrasassare.com.br
"saLa viÍtual" onde estará acontecendo o certame.
21.'10. Fica lerminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) preslar quaisquer informações sobre o pregão já
publlcado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou preiexto usando telefonia íixa ou môvel, como
forrna de garantir a lisura do certame
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos iermos da legislação perlinente.
21.12. As noÍmas que disciplinam este pregão serão sempre inlerpretadas em favor dã ampliação da dispula.
21.13. Caberá ao llcitanle acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios dianre da rnobservância de qualsquer mensagens emitidas pelo slstema ou
de sua desconexâol
21.14. A apresentaçâo, por parte dos licitantes, de DECLAMÇÃO FALSA relativa ao cumprimenlo dos
requistos de habilitação, aos impedimenlos de participaçáo ou áo enquadramento corno microempresa ou

Rua Dr. Pêiva, no 415, Vita túota - CEp: 63140-oOO nssare - CE
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empresa de pequeno porte suieitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art.37 da Lei
Complementar no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal.

21 15. 0 foro deslgnado para jugamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edita será o da

Comarca de Assaré, Estado do Ceará.

22.0 DOS ANEXOS
22.1. Conslituem anexos deste edital, dele Íazendo parte:

ANEXo I - Íermo de Referência (0rÇamento Básico)
ANEXo I - Proposta de Preços
ANEXo I i ' lilodelos de Dec arações
ANEXo lV - lVinuta do Contrato

Assaré CE, 02 de Junho de 2023.

,r.{lt
José Flávió OnoÍre Paiva
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria lVunicipal de Administração e Finanças

Rêgina Mce FerreiÍa Furlado
'ado(a) de Despesa

Secíetaria Municipal de Saúde

Noemid H$drigues da Silva
0rdenado(a)de Despess

SecÍelaria Municipâl de Educação

,]
Mana wrlcassFÊricra A ,res

0rdenado(a) de De5oe5ês
S€crelaria Municipa do Ííabalho eÀssslênÇia Soclai

Rua Dr. Paiva, n.4í5, Vita Mota - CEp: 63.140-000 - Assaré -cE
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't . oBJETo DA coNTRATAÇÃo
1,1 - Aquislção de câmeras, equipamentos para monitoramenlo e maleriâis permanentes destinados as diversas
Secretarias do [,4unjcíp]o de Assaré/CE, confome este anexo.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 - A aquisição de câmeras e equipamenios de moniioramento pam secrelarias municipais do rnunicipio de Assarê,
pode ser justiícada considerando as necessidades e objetivos especificos desias unidades, por terá como finalidade a
presente âquisição o que segue:
2.1.1 - L,4elhoria da segurança públlca: As câmems de monitoramenio seráo uma ferramenta eíicaz na prevenção e
investigação de crimes. Ao instalaÍ câmeras em locais esiratégicos, as sêcretarias munlcipais podem contribuir para a
segurança pública, inibindo atividades criminosas e auxiliando a identificação dê suspeitos em caso de ocorrências
dentro de s.ras un dades administrarivas.

. 2.1.2 - Prevençào de vandalismo e danos ao patrimônio público: Câmeras de vigilância nos ambientes das unidades.- 
administralivas podem ajudar a dissuadir atos de vândalismo, depredação e roubo conira o patrimônio público. A
presença visível das câmeras pode desencorajar indivíduos de comeierern lais crimes, além de fornecer evidências em
caso de ocorrência.
2.2 - A aquislção de uma plotter e um computador noÍebook para o setor de engenharia do munlcípio justifica-se pelos
segulntes motivos:
2.2.1 - Melhoria na produtividade e qualidade dos projetos: Umâ plotter é um disposiiivo de impressão de grande
Íormato, ideal para â impressão de projêlos arquitetônicos, mapâs, plantas e outros documentos técnicos. Com a
utilização de urna plotter, o sêlor de engenharia pode imprimlr projetos de forma mais rápida e eficiente, permitindo uma
melhor visualização e análise das informações, o que resulta em uma maior qualidade e precisão nos projetos
desenvolvidos,

2.2.2. - Agilidade na análise e aprovação de projetos: Com um notebook de âlta pedormance, os engenheLros do
município lerão acesso a reculsos avançados de processamento gráÍico e capacidade de ÍnulltareÍa. lsso permitirá que
eles êxecutem soÍtwâres de modelagem 3D, simulaçôes complexas e análisês técnicas de forma mals rápida e
eficiente. Como resultado, a análise e a aprovação de projetos podem ser acêlêradas, reduzindo o tempo necessário
para conclusão e permitindo que projetos sejam implementados com mais agilidade.
2.2.3 - Estímulo à inovação e atuallzação têcnológica: Ao fornêcer equipamentos de última geração, como um notebook

.- Ce alta peíormance, o municipio demonstra um compromisso com a inovâção e a modernização dos processos de
engenharia. lsso pode airair profissionais qualificados e molivados, alérn de estirnular a equipe a buscar soluções
criativas e eficientes para os desafios do setor.
2 2.4 - Redução de custos com terceirizâÇão: Com a disponibilidade de uma plotter e um noiebook de alta peíormance,
no próprio setor de engenharia, o município reduz a necessidade de terceirizaÇão de serviços de irnpressão e análisê
de projetos. lsso pode resultar em economia de recursos financeiros em longo prazo, além de oÍerecer maior controle e
agilidade nos processos internos.

3 . DA MODALTDADE DE LtCtTAçÃo E DO CR|TER|O DE JULGAMENTO
31 - Para a aquisiçào deste objeto está sendo empregada a modâlidade de licilacão denominada PREOÃO nâ íorma
E-ETRONICA a qual observa'á os preceitos de diÍeito oúblico e em especial as disposiçÕes da Ler Federat ro. 10.520
de 17 de ju ho de 2002, e, subs diariamente, da Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e Decreto 10.024 de 20
de setembro de 20'19, o que detemrina a Lei complerneniar n.123/2006, 14712014 e outras normas aplicáveis.
3.2 . Será vencedora a licitante que apresentar o MEN0R PREÇO pOR LOTE.

4 - DA DIVISÃO DE LOTES
4.í . DA DIVIsÃo PoR LoTES
41.1 - Quanto à composição dos lotes, iemos que os itêns Íoram unificados em "LorES" em viriüde dos mesmos
guardarem cornpatibiiidade entre si, ou sela, estão divididos pela semelhança, agrupando iiens similares e especíÍicos,
guardando a devida especificidade de cada objeio, observando-se, ináusivi as regras mercadológicas para a
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prestação dos serviços, de modo a não prejudlcar a concorrêncla entTe os partcipantes, ma0tendo a competitivdade
'recessa/a a dispLIa. 4ssaor-cÉ
4.1.2 -No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mars vantajosa. indliidualizaÍ a

conlratação do aludldo objeto sobrecarrega a AdminisÍaçáo Públca e encarece o conlralo íinal, uma vez que os

licitantes possu rão uma margem de nêgociação bem maior por estarem cornerciallzando uma maior parcela (Lote) do

objeto licitado. Dessa íorma, na divisáo por lole do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na

economia de escala, tendo em vista que lrnplicaria em aumento de quantilalivos e, consequenlemenle, numa Íedução

de preços a seTeÍn pagos pela Administração.

4.1.3 - lsio posto, adotamos o julgamento do tipo MENoR PREÇo PoR LoTE', por enlendermos que a conÍatação

dessa íoma será mais conveniente, aumentará a uniÍormidade dos valores e fornecimenlos, e reduzÍá os riscos de

conílilos. Além d sso, por se tratar de licitaçáo do lipo menor pIeço por lote, os vaores un1áros de cada item ainda

assim deverão se r levad os em co n sidêração, evitan do-se d isiorções nos valoles para cad a te m em v stâs a re al dade

meÍcadológica.

4.2 - ESPECTFICAÇOES, QUANTTDADES E VALORES ÉSÍIMADOS DOS LoTES.
4.2.1 - A(s) empresa(s) a se(em) conÍatâda(s) deverá(ão) íornecer os itens conforrfe descriçâo na planilha abaixo:

oa
(-

.-.Aià0ü00,,
_§,
o

Lote 01 - Càmerâs de

Item Especilicação lJnidado Ouantidãdê
UnitáÍio

Valortotal

001

CAI\,IEM OE SEGURANÇA TIPO BULLET HD CVI
COX,4 LE TOR DE 2 8 N,4I/ CON4 NFRAVERN,4ELHO

PARA VISÀO NOTURNA, PERCEPÇÃO DE

LENTE DE 20 IIETRoS 1p66, coM lNs]AtAÇÀo
E PRoGRAMAÇÂo INoLUSA,

Un dade 300 R$ 351 97 R$ 105.591 00

Valortotal: RS 105.591,00

Lota 02 - Equipâmentos dê monitoramonlo iítemo

Item Espêcificaçào Unidadê Ouantidade Ilrarca/lvlodêlo
Unitá o

Valortotal

001

DVR GRAVADOR DÉ VDEOP 16 CANAIS HD

usB 2.0RESotuçÂo 0E vrDEo 1080 MULTTH0

COM SAIOA DÉ HDIVI, COI\,I FONÍE DE 12V.

Unidade 14 R$ 1.195,96 RS 16.743,44

002
DVR GRAVADOR DE VIDEOP 08 CANAS HD

usB 2 0 RESoLUÇÃo 0E v DEo 1080 i,tulT H0
CO[,4 SAIDA OE HDIúI, COM FONTE OE 12V,

Llnidâde s R$ 669 70 RS 6.027,30

003
OVR GRAVADOR DE VIDEOP 04 CANAIS HD

usB 2 0.RESoLUÇÂo DE v 0E01080 f,4uLT HD

COI,I SAIDA DE HDMI COIú FONTE DE 12V

Un dadê 16 R$ 645,33 R$ 10 325 28

004

HD ExTÊRNo PORTÀTIL DE 1TB, VELocIDAOE
DE TRANSFERÊNC|a DE DAoos: sGB/s
CoNEXôES: usB 2.0 E 3o ALI\4ENTAÇÁo
CABO USB. CONTEUD0 DA EIIIBALAGEL,I:01 HD

EXTERNo E I\,,IANUAL oo usuÁR o.

Un dade 4 R$ 474 28 R$ 1 89712

005
SWIICH 08 PORTAS 1O/IOOII,IBPS PARA REOE

INÍERNET CAPACIOADE DE COI\4UTAÇÃO: 1O

GBPS,
llnidade 10 R$ 120 28 RS 1 202,80

006

CABO LAN CATSE 4 PARES 24 AWG, UTP

coNDUToR sóLtDo, CAPA E[4 PVc, uso
INTERNO 305 METROS, CERTIFICADO ANATEL.
CON4 ESCALA I,4ETRICA IMPRESSA NO CABO E
EI\,]BALAGEÍV] QUE FAC]L TA CORTE E

ARMMENAGEIú, PARA Uso EM TRANSIÚISSÁO

OE DAOOS, VOZ E II\,iAGEI\,í. ISOLAII,IENTO EM
TERI\,4OPLÁST CO, REVEST|I\,4ENTO EM PVC
RETARDANTE A CHAI\4AS 4 PARES

CA XA 10 RS 373 55 R$ 3.735,50

Rua Driâ^ê, ll".lri Vrl- ltlot; CFPr 63.140-000 - Assâró/CÊ - Fone: (88) 3535-151:
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SIIIULTÂNEOS PARA TRANSII4ISSÃO DE
DADOS. CAIXA COM 305 II4ETROS, aí

007
CONVERSOR DE VIDEO PLUG BALUN

AN1PLIF CADOR DE S NAL
Un dade 300 RS 124 97 R$ 37.491,00

ValoÍtotal: RS 77.422,44

Lotê 03. AcessóÍios

llem Especiíiaâção Unidade Quantidade Unitário
Valortotal

001
RACK VERT CAt CAIXA ORGAN ZADORA
[,18ÍÁL CA DVR CFTV FONÍE

Un dade 63 R$ 139.33 R$ 8.777 79

002
CAIXÂ PLÀSTICA OE SOBREPOR PARÂ
CANIERÁS CFTV I54 PROTEÇÃO PARA
CONECTORES,

Unidade 300 R$ 7,88 RS 2.364,00

Valortotall R§ 11.141,79

Lotê 04 - seloÍ de enqenharia

Itêm Especiíicaçào Unidade Quentidade l\4ercâ/lvlodelo
Unitário

Vâlortotâl

001

IúPRESSORA PLOÍTER 36' DESICNJET T73O

F9A29D, Desenhos de L nhâr 25 s/página em A1/D,
82 impressões em A1/D por hoía, ResoluÇáo de
lmpressão: Até 2400x1200dpi otimizados, À,largens

(sup.x nÍ xesq.xdÍ.): Roor 5x5x5x5xmrn Foha
5x5x5x5xmm Tâmânho: Rolos: 279 a 914mrn

Folhas: 210x279 a 914x1 897Ínm Folhas padÉo
A4 A3, A2 41,A0(A.8.C.0 E).

Llnidade 1 R§ 15 379,94 RS 15.379,94

aa2

NOTEBOOK IDEIPAD 31 15,6 POLEGADAS
PROCESSADOR |NTEL CoRE t7 12" GERAÇÃO
E-CORES ATE 3,50 GHZ P-CoRES até 4,70 GHz)
16 GB (8 GB DDR4-3200Í\4HZ SoDIV]M + I GB

DDR4-32001úHz S0D N4,',1) ARMMENAI\,lENT0 0E
512 SSO PLACA DE ViDEO NVIDIA GeForce RÍX
3050 4GB, PORTAS 2x USB 3.2 cen 1, 1x HDlt{l
2.0, 1x Etheínel (RJ-45).

Unidade 2 R$ 7.045,56 R$ 14 091 12

Valoítotal: 29.471

1.2.2 - Conforme exigência legal, o Município de Assaré, realizou pesquisas de preços de mercado e eslimativa de
- custos junlo a sistema de preços acoÍaçâo, utilizando-se como base legal a lnstrução Normativa n0 73, de 05 de

Agosto de 2020.
4 2.3 - O valor máximo admilido para esta aquis Ção é de R$ 223,626,29 (duzentos e vinte e três mil, seiscêntos e
vinte e seis rêais e vinte e nove centavos). Foi utilizado como metodolog a para obtenção do preço estimado para a
Íutura contÍatação a média dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 60 da supracitada inslrução.
4.2.4 - Não serão aceitos para fins de classifcação das propostas/contratação, preços unitários superiores aos valores
constantes no orçamento acima detalhado.
4.3 - Os Equipamentos e materia s deveráo atender rigorosamente as ESPECIFICAÇOES e DIMENSÔES constantes
no presente anexo.

5- DA ENTREGA DOS BENS E DO RECEBIMENTO
5.1 ' O bem/item será fornecdo de acordo corn a solicitaçâo requ sitada pelas diversas Secretarias do MunicÍpio,
devendo o mesmo ser entregue junto à sede desta, ou onde for mencionado na respect va Ordêm de Compra, sendo
as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - O bem deverá ser enlregue no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem
de Compra.
5 3 - A contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o bem que ver a ser recusado por iusto mo1vo, sendo
que o aio do recebimenlo náo imporlará a sua aceitação.
5.4 - A Contratâda deverá efeluar a entrega em lransporte adequado para tanlo.

l'4ota ' CEP] 63.140-00ô - l.saiqcã : toner (88»SlS,1(íãRua Dr. Paivâ, nô. 415 - VÍà
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5.5 - O Íecebimento do bem será eieluado nos seguintes termos: 4so^^. rÉ
5.5.1 - Provisoriamentê, para êfeito de poster or verlíicaÇão da conformidade do bem com a especrÍcaçãô"'-"
5 5.2 - Definitivamente, após verlílcaÇâo da qualidade e quantidade do bem, pelo setor responsável pela sollcitação e

consequenlemente aceilaçã0.

6. ORIGEIM DÔS RECI]RSOS

6.1 - As desp€sas do fuluro Contrato correrâo por conta de íecurcos o undos do TesouÍo l\y'unic pal e P de aÇordo com dotaçóes

constantes no quadro abaixol

PrcÉroiÃÍviãàde-
a4. 1 22 01 1 2.2.A06.OA00
a4 122 01 12 2 AA6 oAAA

õEáo I unid. orçfi
04 a4
04 a4
07 I07 I

tlemenlg de Desp6a

7 . DO PAGAMENTO
7,1 - O pâgamento dos produtos Íornecido será eíetuado pela Administração, obedecida à requisiçáo, em moeda

corrente conÍorme o vaor apresêntado na fatura correspondente e certficado peo setor competente limitando-se o

desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Ílnancerros do Tesouro Municipal, em prazo

não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8 . DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
8.'l - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na lvlinuta Contratual, parte inlegrante do Edital

independenle de sua TranscriÇáo.

9 . DAS OBRIGAÇÓES DA CONÍMTANTE
9.í - As obrigações do(a) CoNÍMTADo(A) sáo as descriminadas na [,.4 nuta Contratua], pade ntegrante do Edilal,
ndependente de sua Transcrçã0.

1O - VIGÊNCA CONTRATUAL
10.1 - O fuluro ConÍato terá vlgência alé 3111212A23, a coniar da data de sua assinalura, ou enquanto decoÍer o

íornec mento do equipamento/bem deniro da vgência do mêsmo.

Assaré/CE, 02 de junho de 2023.

José Fhvío Orofre Paiva
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO II
PROPOSTA PREÇOS

A Preíeitura uunic pal de Assaré, Eslado do Ceará.

Pe a presente dec aramos inteira subm ssáo aos prece ios legais em vigor, especlalmente os da

Lei n" 8.666/93 e Lei n'10.520/2002 e o Decreto Federal n" 10.024i2019, bem como às cláusulas e

condiçoes da modalidade Pregáo EleÍônico n0 2023.06.02.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fâto que nos nrpeça de partic par da mencionada Liciiaçáo

Assum Íros o compTom sso de bem e fielmente fornecer os produtosibens especiÍicados no

Anexo , caso sejaÍnos vencedo(es)da presente LicitaÇão.

Objeto: Aquisição de câmeras, equ pamenios para montoramenlo e materla s permanentes

destinados as dlversas Secretarlas do N/lun cipio de Assaré/CE, conÍomre especlilcações apresentadas
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= .," 000Q50,t§êãile
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,YI
(-
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llâm Ese6.lrcacáo I Urjq.
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CV COM LE ÍOR DE 2 A Mi]] COM
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COM INSTALAÇÃO E PFOGMMAÇÀO
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Lote I Lotê 02 -Ácêssóraos

Unid. Qtde.
0001 FiACK VERT CAL CAIXA ORGANIZ-ADORA

METÁLtca ovR cFrv FoNTE UND 63

0002 CAIXA PLÁST]CA DE SOBREPOR PARA
cAt\,1ERAs cFry t54 pRoTEÇÁo PARA
CONECTORES.

UND 300

IIllPRESSOM PLOTTER 36" DES]GN.IFT
T730 F9A29D Desefhos de Lrhâ: 25 s/págna
em A1/0, 82 impÍessôes em A1lD por hoÉ
Reso!ção de tmpressão: Alé 2400!12oodpi
oiimizados, rúargêns (sup. x inr. x esq. x dir.):
Rôlo: 5x5x5x5xmÍn Fotha 5x5x5x5xmm,
Tâmânho: Ro ôs: 279 a 914mm Fôlhâs:210y279
a 914x1.897mm Fohas padÍáo:A4, A3 42. At.

NOTEBOOK ]OEAPAD 3 ]56 POLEGADAS
PROCESSADOR INTEL CORE 17 12'
GE&AÇÁO E.CORES ATÉ 3.50 GHZ P,CORES
até 4 70 GHz) 16 CB (8 GB ODR4-3200À/tHz
SODrIúl\4 , I CB DDPa-32OOVH2 SOD|VI,I) UND
ARIVIAZENAIúENÍo DE 5I2 ssD pIA.A nF
vlDEo NVTDTA Gero@ RTx 3o5o 4GB ]
PORÍAS 2x USB 3 2 Gen I rx HDÀ4 2 O. ix

Yeler leEl

-l

Va or Totalda Propostar Rg

P'oponente:

Endereço: .. ....

Dala da Àoe-L a
Po d'o de Abet" tra
Prazo de Entrega Coníorme Ed tai e Contrato
Valdade da Proposta: 60 (sesserta) d as
Data;

Assinatuta do Proponenle
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ANEXO
tiroDELos oE DEcLARAÇÔES

DECLARAÇOES

1 - (Nol\4lNA E OUALIFICA 0 FORNECEDoR), DECLARA, sob as penas da lei, paÍa surtir eÍeito junto à
Prefeiturâ Municipalde Assaré, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que se compromete a

cumprircom todos os teÍmos deste Edital.

2 -íNolVlNA E OUALIFIO , DECLARA, para os dêvidos íins de direito, especialmente
para íins de prova em processo licitatóÍio, Prêgão Elêtrônico n0 2023.06.02.1, junto ao N4unicipio de
Assaré/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, empÍegados menores de '18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de '16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a pafiir de 14 (quatorze) anos, nos têrmos do inciso XXXlll, do Art 70 da Constituição
Federal.

Pelo que por ser a expressão da verdade, íirma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Ruâ Dr Pava,no415 VlaNlotâ-CEp:63 140-OOO - Assare , CE
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTMTO

Contrato para a Aquisição de câmeras, equipamentos para

monitoramenlo e mâteriais pelmanenles destinados as

d versas Secretar as do [/unicipio de Assaré/CE, que enlre

si Íazem, de um lado o Municipio de Assaré/CE e do outro

O Município de Assaré Eslâdo do Ceará, pessoa jurídica de direilo púbico interno nscÍita no CNPJ/I\4F

sob o n'07.587.983/0001-53, através da Secretaria l\lunicipâlde .. nesle alo represenlada

porseu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a) ... .. ..... resdente e domciiado(a) na

C dade de Assare/CE apenas denomlnado de CONTRATANTE, e de outro ado

neste ato representada Por

;;;ü;;; ôôNiRAiÀó;, ;;;i,* Í;,i"ff['JIiL 3:.":ij,.[".,,i,ià" à,,liáo" oá 
',xili3lna modalidade Pregáo Eletrônico n" 2023.06.02.1 tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93

e suas alteraçÕes poste ores,bemcomocornaLein"l0520/02eoDecretoFedera n0 10024/19 Le que

Regulamenia o Pregã0, na forma das c áusulas e cond çóes seguintes.

cLÁusuLA pRtMEtRA Do FUNoAMENTo LEGAL
1.1 . Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Elelrônico n" 2023.06.02 1, de acordo com as normas
gerais da Lei n' 8.666i93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n' 10.520/02 Lei que

Regulamenta o Pregâo, devldamente homologado pelo{a) S(a) ...... ..,, Ordenado(a)
de Despesds do(a) Sec.ela-ia l\y'Jr'cipalde.. .. .....

CLÁUSULA SEGUNDA DO oBJEÍo
2.1 . 0 presente nslrumento tem como objeto a Aquisição de câmeras, equ pamentos para monitoramento e

materials permanentês destinados as d versas Secretarias do [,4unicípio de Assaré/CE, conforrne

especiÍicaçoes conslantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contralada sagrou-se vencedoÍa,

conforme discrlminado no quadro abaixoi

cLÁusuLA TERCETRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeurLiBRro EcoNôr/rco.FrNANcEtRo
3.'l - O objeto contratua tem o valor lota de R$ ,.,,... ... ... (... .. ... ....., ,. . ...... .. ,.. ... .)
3.2 0 valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 Poderá ser restabelecida a relação que as partes paciuaram inicialmente entre os encargos do

conlratado e a rêtribulção da Administraçáo para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivândo a manutenção do equilibrio econômlcojinance ro inica do contrato, na hipótese de sobrevirem
íaios imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, reiardâdores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuilo ou fato do principe, cofÍgurando álea
econôrnica exiraordinárla e extraconÍatua, nos termos do Art 65, lnciso ll, ainea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser forrna izado através de ato administrativo.
3.4 - Pâra a efetivação do que trata o item anlerior, deveÍá a Contratada apresentar requeÍimento formal à
Administração l\y'unicipal solicilando o reequ líbrio econômicoJinance ro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Rua Dr. Paiva, n" 415. Vila Moia - CEP] 63.140-000 - Assaré - CE
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fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçâo do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompânhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitâção, que será formalizado allavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no s único, do
Art. 61, da Lei no 8.666/93

cLÁusuLA QUARTA - Do pRAzo DE ucÊNctA coNTRATUAL
4.1 . 0 presente ContÍato terá vigência atê 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua assinatura, ou
enquanto decorrer o íorneclmento dos produtos deniro da vigência do mesmo.

cLÁusuLA eulNTA. DA ENTREGA Dos pRoDUTos E Do RECEBtMENTo
5.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações rêquisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesrnos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administrâção no direilo de solicitar apenas aquela quantidade que lhê Íor
eslrltamente necessária, sendo as dêspesas corn a enlrega de responsabilidade da empresa Coniraiada.
5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) diâs, a coniar do recebimento da respectiva
Ordem dê Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo molivo, sendo quê o ato do recebimento nâo importará a sua aceitaÇão.
5,4. A Contratada devêrá eÍetuar as entregas em transporte adequado para ianto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadâs, contendo a idêntiÍicaçáo da daia de indushializaçâo e o prazo
de validade, quando íor o câso.

5.5 - Caso a Prêfeitura venha optar por entrega programada a contratâda deverá dispor de insialações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes lermos:
5.6,1 . Provisoramente, para efeito de poslerior veiíicação da conÍorrnidade do ptoduto com a especificaçãol
5.6.2 Definitivamente, após verificaÇão da qualidade e quanlidade do produto, pelo setor responsável pela
soliciiação e conseqüentemente aceitaçã0.

cLÁusuLA SEXTA. DA oRtcEM Dos REcuRSos
6.1 'As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nâ
seguinte Dotação orçarnentária:

cLÁusuLA sÉTtMA. Do pAcAMENTo

7.1 . 0 pagamento dos produtos fornecidos será efeÍuado pela Admin slração, mensaimente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na faiura correspondenie e cerUflcado pelo
setor competente limitando-sê o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro I\,4unicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias
7.2 . O pagamento será eÍetuado airavés de Transíerência Bancária.

cLÁusuLA o|TAVA. DAs oBRtGAÇóES DA CoNTMTADA
8.1 - A Conlralada para fomêcer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8,1.1 Cumprir integralmentê as disposiçÕes deste lnstrumênto e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabiiizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo alnda responsável
por quaisquer danos pêssoais ou materiais, inclusive conira terceiros, ocorridos durânte seu fornecimento.

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila [.4ota - CEp: 63.140-O0O - Assaré - CE
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8.1.3 Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suâs dividas em favor de terceiros ênvolvidos nâ

execugão do objeto contratual, em partlcular no que se refere às contribuições devidas à Prev dênc a Soc al

ObÍigações Trabalhistas, Seguros e aos Tribuios à Fazenda Pública em geral.

8,1.4' ]\/anter, durante toda a execução deste Çonlrato, em compatib lldade com as obrlgaçÓes por ele

assum das, lodas as condições de habi itação e qualficaçâo exigidas na licitaçâo.

8,1.5 Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) obieto desle Conirato

8.1,6 Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários

na forma estabelecida no Art. 65 § 10 da Lei n" 8.666/93, a terada e consolidadâ

8.'1.7 Entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contal do recebimento da respecliva Ordem de

Compra, os p,odutos requisltados pelo setor compêlêntê, devendo os mesmos sel enlregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local ndicado na antedita 0rderi de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1,8 Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo mol vo, em prazo

máx1mo de 15 (quinze) dias sendo que o aio de recebimento não impoÍtará em sua aceitaçào.

8.í.9 EÍeluar a entrega do(s) produto(s) em lransporte adequado para tanto, sendo que os mesmos

deveráo estar lodos em embalagens lechadas, contendo a identlicação da dala de induslrialização e o prazo

de validade, quando íoro caso

8.1.'10 Caso a ConlÍatante venha optar por enlrega programada a Contralada deverá dispor de instalaçoes

cond zentes e compaliveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo'os a savo de possível

deterioraçáo

CLÁUSULA NONA " DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 . A Contralante obrigar-se-á a

9,'1.1 - Exigir o fielcumprimento do Edital e deste Contralo, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9,1.2 . Notifcar a CONÍRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) obieto deste

Contrêto.

9,1,3. Acompanhar e fiscalizariunto a Contratada airavés da Secretarlal coniratante, a execuÇão do objeto

contratual.

9,í.4 . Efeluar os pagaÍTrentos devidos nas condiEÕes estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo

curpri're'rro de tooas as clàLsJlas colfatJa s.

CLÁUSULA DÉCIMA DAs sANÇoES
10.1 . A Contratada total ou paÍcia rnente inadimp ente serão aplcadas as sanções dos ârtigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçóes.

10.2 O Atraso injustlÍlcado na execução do contrato, inadimplemenlo, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções;
I advertência, sançáo de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.' 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos;
a) descumprlmento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas na licltaçâol
b) outras ocorrências que possam acaíelar lranstoínos ao desenvolvimento dos serviços da ConlÍalante,
desde que l.ão caiba a aolicaçào de sanÇào ma s g'ave
I mullas (que poderão ser Íeco h das em qua quer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação l\/lunicipal DAI\4, a ser preenchido de acordo com
insÍuÇões fornec das pela Contratanle)i
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercíco, por dia de atraso na prestaçâo dos

Ruâ Dr. Paiva n' 41 5, Vila [,4otâ - CEP: 63.140-000 - Assâré - CE
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serviços ou indisponibilidade do mesmo, imitada a 10% do mesmo valorl

b) de 2% (dois por cento) sobrê o vâlor contratual total do exercicio, por inÍração a qualquer cláusula 0u

condição do contrato, náo especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratual iotal do exercicio, pe a recusa em corrigir qualquer serviÇo

rejeitado, caracterlzando-se a recusa, caso a correção não se efet var nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formalda rejeiçãoi

ll suspensáo temporária de participaÇão em icitação e impedlmento de conlralar com o lllunicípio de

Assaré, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinanles da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a autoÍidade que

aplicou a penalidade, depols do ressarcimento à Administraçáo pelos pÍejuÍzos resultantes e depo§ de

decoÍdo o prazo da sanÇão ap icada com base no inciso anterior.

10.3 A Preíeitura Municipal de Assaré, sem preiuizo das sançoes aplicáveis, relerá credito, promoveÍá

cobrança judicial ou extrajudicial, a Íirn de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que

t ver sofrido por cu pa da empresa Contratada.

CLÂUSULA DÉCIMA PRIi,EIRA . DA RESCISÃO
'11.1 . Este conlrato poderá ser rescindido unllaleralmente pela Contratântê, por conveniência administrativa

ou por inÍringênc a de qualquer das condiçôes pactuadas.
'11.2. O não cumprimento das disposiÇoes especiÍicadas neste Conlrato implicará auiomaticamênte em

quebra de Contrato, enseiando rescisão adminislrativa prevista no aÍt.77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecdos desde já os direiios da Admlnlstração, com lelaÇão as normas coniratuais e as previslas ern Le

ou Regulamento dispostas no presente nstrumento.
'11.3. O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer inlerpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos del

1'1,3.1 omissão de pagamênto pela CoNTRATANTE;
'1'1.3.2 lnadirnpência de qualquêrde suas cláusulas por quaquer uma das partes

1í.3.3 Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escilo com 30

(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as parles

11,3,4 No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato a paíte que se sentr
prejud cada poderá rescindi-lo sem que se faça nêcessáio uma comunicação por escrito com a antecedência

deÍinida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA ALTERAÇÁO CONTRATUAL

12,,| - Quaisquer alteraÇôes que venham a ocofier neste lnstrumenio serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLAUSULA DÉcIMA TERCEIRA . DA PUBLIcAÇÃO
13.1 Este contrato deverâ ser publicado por aÍixação em localde costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequenle ao de sua assinalura.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA DOS ANEXOS
'14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que foÍmaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela ContraÍada, bem como eventuais correspondências irocadas entre as parles,

independentemenie de transcr çã0.
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cLÁusuLA DÉctMA outNTA. Do FoRo
15.í . 0 Foro compeiente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Assaré - CE.

Declaram as paries que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, complela e exclusiva de acordo
entre elas celebrâdo e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo Íirmadas.

CONTRAIANTE

CONTRATADA

TESTE[/UNHAS:

1) . .. .. ..... cPF

2) .. .............. .. ... ... ...... .. .. ...... ......... ... .... .... ....... cpF
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